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MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO E DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 1478/2004
de 23 de Dezembro

Considerando o processo de contratação a desenvol-
ver pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional
(IEFP) através do concurso público internacional
AQS.20032101125 para a aquisição de serviços de ela-
boração, concepção e impressão gráficas da classificação
nacional de profissões — versão 2005 — e serviços
conexos;

Considerando que as despesas com aquele procedi-
mento têm lugar em ano diferente do da respectiva
realização;

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado, das
Actividades Económicas e do Trabalho e das Finanças
e da Administração Pública, nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, o seguinte:

1.o O IEFP fica autorizado a realizar o procedimento
de concurso público internacional para a aquisição de
serviços de elaboração, concepção e impressão gráficas
da classificação nacional de profissões — versão 2005 —
e serviços conexos, pelo valor de E 538 861,88, acrescido
de IVA à taxa legal em vigor, não podendo exceder
os encargos resultantes a adjudicação, em cada ano eco-
nómico, as seguintes importâncias:

2004 — E 33 877,75, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor;

2005 — E 350 260,22, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor;

2006 — E 154 723,91, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor.

2.o As importâncias fixadas para os anos económicos
de 2005 e 2006 podem ser acrescidas dos saldos apurados
nos anos anteriores.

3.o Os encargos resultantes da presente portaria são
satisfeitos pelas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

Em 6 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro de Estado, das Actividades Económicas
e do Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes, Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho. — O Ministro das Finan-
ças e da Administração Pública, António José de Castro
Bagão Félix.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1479/2004
de 23 de Dezembro

Pela Portaria n.o 722-A1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Liga dos Amigos da Caça e Pesca da Cabeça
do Lagar a zona de caça associativa da Cabeça do Lagar
(processo n.o 1122-DGRF), situada nos municípios de
Trancoso e Sernancelhe, e não somente Trancoso, como
por lapso é referido na citada portaria, válida até 15 de
Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Cabeça do Lagar (processo n.o 1122-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ter-
renho, Torre do Terrenho, Castanheira e Sebadelhe da
Serra, município de Trancoso, e na freguesia de Armas,
município de Sernancelhe, com a área de 1844 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 96 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 989/2004, de 5 de Agosto.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Novembro de 2004.

Portaria n.o 1480/2004
de 23 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1315/2004, de 14 de Outubro, foram
anexados à zona de caça municipal de Andrães, processo
n.o 3321-DGRF, vários prédios, tendo a mesma ficado
com a área total de 2881 ha.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que os prédios a anexar não se situam
na freguesia referida, pelo que se torna necessário pro-
ceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, que no n.o 1.o da Portaria n.o 1315/2004,


